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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0006-2019 

 

Altera a redação dos §§ 1º e 2º do art. 2º, da 

Resolução nº 480, de 3 de agosto de 2000, que 

dispõe sobre desconto de mensalidade, dos 

Funcionários da Câmara, relativa ao Convênio 

com a UNIMED – Cooperativa de Trabalho 

Médico, acrescentados pela Resolução nº 651, de 

18 de fevereiro de 2016. 

PROCESSO Nº 1351-2000 

 

Art. 1º  Os §§ 1º e 2º do art. 2º, da Resolução nº 480, de 3 de agosto de 2000, 

que dispõe sobre desconto de mensalidade, dos Funcionários da Câmara, relativa ao Convênio 

com a UNIMED – Cooperativa de Trabalho Médico, acrescentados pela Resolução nº 651, de 18 

de fevereiro de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º  ... 

............................................................................................................................... 

§ 1º  Nos casos em que o servidor passar a perceber benefício pelo Regime 

Geral da Previdência Social, o desconto previsto no caput ficará suspenso: 

 

I – por um período máximo de doze meses, no caso de servidor efetivo ativo, 

inativo e pensionista. O montante total devido será descontado do servidor quando de seu 

retorno, limitado o desconto a cinco por cento do salário líquido do interessado, até a satisfação 

do débito; 

II – por um período máximo de três meses, no caso de servidor ocupante de 

cargo em comissão de assessoramento de livre nomeação e exoneração. O montante total devido 

será descontado do servidor quando de seu retorno, limitado o desconto a dez por cento do 

salário líquido do interessado, até a satisfação do débito. 

 

§2º  Findo o prazo estabelecido no § 1º, sem que o servidor retorne às suas 

funções, o mesmo será excluído do presente Convênio.” 

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2019. 

Pela Mesa Diretora: 

 

MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 

Presidente da Câmara 

 

 

LUIZ CARLOS HUMMEL MORI 

3º Secretário 

Departamento Legislativo – MC/ma/cm. 
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Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá 

Estado de São Paulo - Brasil 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 

Projeto de Resolução nº 0006-2019 

Processo nº 1351-2000 

 

 

Nobres Senhores Vereadores: 

 

 

O presente Projeto de Resolução, que temos a grata satisfação 

de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por finalidade regulamentar o 

desconto, em folha de pagamento, das importâncias relativas à mensalidade do Convênio com a 

UNIMED – Cooperativa de Trabalho Médico dos servidores deste Legislativo Municipal. 

 

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, 

para o que pretendemos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2019. 

 

Pela Mesa Diretora: 

 

 

 

MARCELO CAETANO VALLADARES COUTINHO 

Presidente da Câmara 

 

 

 

LUIZ CARLOS HUMMEL MORI 

3º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
      Protocolo nº 1631-2019 

                                        29/05/2019 

 

Departamento Legislativo – MC/ma/cm. 
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